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Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 22 de Dezembro de 2023
1. Data, Hora e Local: Aos 22 de dezembro de 2023, às 8h45min, na sede social da Infraestrutura Brasil Holding XXV S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, n° 1.510, conjunto 162, Vila Olímpia, CEP 04.547-005. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do 
artigo 124, §4°, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei da Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença da Infraestrutura Brasil Holding XXIV S.A., na qualidade 
de única acionista da Companhia, representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia (“Acionista”), conforme assinatura constante do Livro de Presença de 
Acionistas. 3. Composição da Mesa: Sr. Alan Carvalho Pousa, na qualidade de Presidente, e Sr. Tony Chi Yuan Wang, na qualidade de Secretário. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: 
(i) nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações, a realização, pela Companhia, da sua 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em até 4 (quatro) séries, no valor total de até R$ 450.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta milhões de reais) (“Debêntures” 
e “Emissão”, respectivamente), as quais serão objeto de distribuição pública sob o rito de registro automático, sob o regime de garantia firme de colocação, em conformidade com 
a Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei de Valores Mobiliários”), da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n° 160, de 13 de julho de 2022, 
conforme alterada (“Resolução CVM 160”), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), de acordo com os termos e condições listados abaixo; (ii) a 
celebração do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória 
Adicional, em até 4 (Quatro) Séries, para Distribuição Pública pelo Rito de Registro Automático de Distribuição, da Infraestrutura Brasil Holding XXV S.A.” entre a Companhia, na 
qualidade de emissora e ofertante das Debêntures, as Fiadoras (conforme definido abaixo) e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), 
na qualidade de agente fiduciário, representante dos titulares das Debêntures (“Debenturistas” e “Escritura de Emissão”, respectivamente); (iii) a autorização aos diretores da 
Companhia para (a) negociar os termos e condições da Emissão e da Oferta; (b) adotar todas e quaisquer medidas e celebrar, diretamente ou por meio de procuradores, todos os 
documentos necessários à realização da Emissão e da Oferta, incluindo, sem limitação, (b.1) a formalização da Escritura de Emissão, dos Contratos de Garantia (conforme definido 
abaixo) e de todos e quaisquer documentos relacionados à Emissão, (b.2) a contratação dos Coordenadores (conforme definido abaixo) e dos demais prestadores de serviços relativos 
à Emissão e à Oferta, tais como o agente de liquidação, o escriturador, a B3 (conforme abaixo definido), o Agente Fiduciário e os assessores legais, dentre outros, (b.3) a formalização 
do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública pelo Rito de Registro Automático, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em até 4 (Quatro) Séries, da 1ª (Primeira) Emissão da Infraestrutura Brasil Holding XXV S.A.” a ser 
celebrado entre a Companhia, e as instituições financeiras contratadas para atuarem como coordenadores no âmbito da Emissão (“Coordenadores”, sendo uma delas a instituição 
financeira intermediária líder, “Coordenador Líder”) (“Contrato de Distribuição”), bem como a celebração de quaisquer outros instrumentos, aditamentos, declarações, requerimentos, 
termos e a outorga de procurações, em caráter irrevogável e irretratável, em nome da Companhia, com vigência até o cumprimento integral das Obrigações Garantidas (“Procurações”); 
e (iv) a ratificação de todos os atos já praticados pelos diretores da Companhia ou por seus procuradores necessários para a consecução das matérias constantes desta ordem do dia. 
5. Deliberações: Após exame das matérias acima descritas, a única acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (i) aprovar a realização da Emissão e da Oferta, nos termos a 
serem previstos na Escritura de Emissão, com as seguintes características e condições: (a) Registro na CVM. A Oferta será registrada na CVM sob o rito de registro automático de 
distribuição, nos termos da Lei n° 4.728, de 14 de julho de 1965, da Resolução CVM 160 e das demais disposições legais, regulamentares e autorregulatórias aplicáveis. (b) Rito de 
Registro Automático de Distribuição. A Oferta não está sujeita à análise prévia da CVM e seu registro será obtido de forma automática por se tratar de oferta de Debêntures destinada 
a Investidores Profissionais, nos termos do artigo 26, inciso X, da Resolução CVM 160, e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, sendo certo que, nos termos do 
artigo 27 da Resolução CVM 160, para requerimento e concessão do registro automático da Oferta, os seguintes documentos e condições são exigidos: (a) pagamento da taxa de 
fiscalização; e (b) formulário eletrônico de requerimento da oferta preenchido por meio de sistema de registro disponível na página da CVM na rede mundial de computadores.  
(c) Público-alvo. A Oferta será destinada exclusivamente a Investidores Profissionais referidos no artigo 11 da Resolução da CVM n° 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada 
(“Resolução CVM 30” e “Público-Alvo”). (d) Distribuição Primária. As Debêntures serão depositadas para distribuição pública no mercado primário, por meio do MDA - Módulo de 
Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3, sendo a 
distribuição das Debêntures liquidada financeiramente por meio da B3. Para fins da Escritura de Emissão, entende-se por “B3” a B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão ou a B3 S.A. - Brasil, 
Bolsa, Balcão - Balcão B3, conforme aplicável. (e) Depósito Eletrônico para Negociação. As Debêntures serão depositadas para negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 
- Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações das Debêntures liquidadas financeiramente por meio da B3 e as Debêntures 
custodiadas eletronicamente na B3. (f) Restrição à Negociação das Debêntures no Mercado Secundário. Nos termos do artigo 86, inciso V, da Resolução CVM 160, as Debêntures 
somente poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários entre Investidores Profissionais (conforme será definido na Escritura de Emissão), a qualquer 
tempo, observado que as debêntures poderão ser negociadas em mercado de balcão organizado e não-organizado, mas não em bolsa, sem que a Companhia possua registro de que 
trata o artigo 21 da Lei n° 6.385, conforme previsão do artigo 88, caput, da Resolução CVM 160, e desde que cumprido o disposto no artigo 89 da Resolução CVM 160. (g) Colocação 
e Procedimento de Distribuição. As Debêntures serão objeto de distribuição pública, pelo rito de registro automático de distribuição, nos termos da Resolução CVM 160, sob o regime 
de garantia firme de colocação para a totalidade Debêntures efetivamente distribuídas, observada a Distribuição Parcial (conforme definido abaixo) (“Garantia Firme”), com a 
intermediação dos Coordenadores, nos termos do Contrato de Distribuição, e de acordo com os procedimentos operacionais da B3. (h) Distribuição Parcial. Nos termos do artigo 73 
da Resolução CVM 160, será admitida a distribuição parcial das Debêntures (considerando-se como totalidade das Debêntures, nesse caso, o volume máximo possível de até  
R$ 450.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta milhões de reais) na Data de Emissão), sendo observada a colocação de, no mínimo, 10.000 (dez mil) Debêntures (“Quantidade Mínima 
da Emissão”), equivalentes a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) (“Distribuição Parcial”), podendo o Investidor Profissional interessado, nos termos do art. 74 da Resolução 
160, por meio do documento de aceitação da Oferta, condicionar sua adesão a que haja distribuição (i) da totalidade das Debêntures objeto da Oferta; ou (ii) de uma proporção ou 
quantidade mínima de Debêntures originalmente objeto da Oferta, definida conforme critério do próprio investidor, mas que não poderá ser inferior à Quantidade Mínima da Emissão, 
podendo o interessado, no momento da aceitação, indicar se, implementando-se a condição prevista, pretende receber a totalidade das Debêntures subscritas por tal interessado ou 
quantidade equivalente à proporção entre a quantidade de Debêntures efetivamente distribuída e a quantidade de Debêntures originalmente objeto da Oferta, presumindo- se, na 
falta da manifestação, o interesse do interessado em receber a totalidade das Debêntures subscritas por tal interessado, sendo que, se o investidor tiver indicado tal proporção e tal 
condição não se implementar, as ordens serão canceladas, sendo certo que, neste caso, o processo de liquidação na B3 não terá sido iniciado. Na hipótese de Distribuição Parcial, a 
quantidade de Debêntures distribuída será reduzida proporcionalmente, com o consequente cancelamento das Debêntures não subscritas e integralizadas, a ser formalizada por meio 
de aditamento à Escritura de Emissão, sem a necessidade de nova aprovação societária pela Companhia ou realização de Assembleia Geral de Debenturistas. (i) Data de Emissão. Para 
todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 22 de dezembro de 2023 (“Data de Emissão”). (j) Data de Início da Rentabilidade. Data de Início da 
Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a (i) a Data da Primeira Integralização das Debêntures da Primeira Série (conforme definido 
abaixo), para as Debêntures da Primeira Série (“Data de Início da Rentabilidade Primeira Série”); (ii) a Data da Primeira Integralização das Debêntures da Segunda Série (conforme 
definido abaixo), para as Debêntures da Segunda Série (“Data de Início da Rentabilidade Segunda Série”; (iii) a Data da Terceira Integralização das Debêntures da Terceira Série 
(conforme definido abaixo), para as Debêntures da Terceira Série (“Data de Início da Rentabilidade Terceira Série”); e (iv) a Data da Quarta Integralização das Debêntures da Quarta 
Série (conforme definido abaixo), sendo, a Data de Início da Rentabilidade Primeira Série, Data de Início da Rentabilidade Segunda Série, Data de Início da Rentabilidade Terceira 
Série e a Data de Início da Rentabilidade Quarta Série, em conjunto, a “Data de Início de Rentabilidade”). (k) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade. As Debêntures serão emitidas 
sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de certificados ou cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada 
pelo extrato emitido pelo Escriturador (conforme será definido na Escritura de Emissão), e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente 
na B3, conforme o caso, será expedido pela B3 extrato em nome do Debenturista, que servirá de comprovante de titularidade de tais Debêntures. (l) Conversibilidade. As Debêntures 
serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia. (m) Espécie. As Debêntures serão da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, caput, da Lei 
das Sociedades por Ações, com garantia adicional fidejussória. (n) Prazo de Vigência e Data de Vencimento das Debêntures. Observado o que será disposto na Escritura de Emissão, 
as Debêntures terão prazo de vencimento de 18 (dezoito) meses corridos a contar da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 22 de junho de 2025 (“Data de Vencimento”), 
ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, de resgate antecipado total decorrente de Oferta de Resgate Antecipado (conforme 
definido abaixo) das Debêntures, de Resgate Antecipado Facultativo (conforme definido abaixo), de Resgate Antecipado Obrigatório ou de Amortização Extraordinária (conforme 
definido abaixo), nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis, nos termos da Escritura de Emissão. (o) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de até  
R$ 450.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta milhões de reais), na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”). (p) Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures 
será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (q) Quantidade de Debêntures Emitidas e Número de Séries. Serão emitidas até 450.000 (quatrocentas 
e cinquenta mil) Debêntures, em até 4 (quatro) séries, a serem alocadas mediante o Sistema de Vasos Comunicantes. (r) Prazo de Subscrição, Preço de Subscrição e Forma de 
Integralização. As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, (i) pelo seu Valor Nominal Unitário, no caso da primeira 
subscrição e integralização das Debêntures da respectiva Série (“Data da Primeira Integralização das Debêntures da Primeira Série”, “Data da Primeira Integralização das Debêntures 
da Segunda Série”, “Data da Terceira Integralização das Debêntures da Terceira Série” e “Data da Quarta Integralização das Debêntures da Quarta Série”, ou, ainda, quando se referir 
à primeira subscrição e integralização das Debêntures de qualquer uma das Séries, a “Data da Primeira Integralização”); ou (ii) pelo seu Valor Nominal Unitário, acrescido da 
Remuneração da respectiva Série, calculada pro rata temporis, a partir da Data de Início da Rentabilidade da respectiva Série até a respectiva data de integralização, no caso das 
demais datas de integralização, conforme o caso, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3. As Debêntures poderão ser subscritas com ágio ou deságio, a exclusivo 
critério dos Coordenadores e mediante prévio consentimento da Companhia, a ser definido, se for o caso, no ato de subscrição das Debêntures da respectiva Série, desde que aplicado 
de forma igualitária à totalidade das Debêntures subscritas e integralizadas em uma mesma data. (s) Atualização Monetária. O Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme 
aplicável, não será atualizado monetariamente. (t) Remuneração das Debêntures. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, incidirão juros remuneratórios 
correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma 
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 
(http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de um spread (sobretaxa) de 2,35% (dois inteiros e trinta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis (“Sobretaxa” e, em conjunto com a Taxa DI, “Remuneração”). A Remuneração será calculada de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão.  
(u) Pagamento da Remuneração. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, resgate antecipado, 
amortização extraordinária ou aquisição facultativa das Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração da respectiva Série será paga em 1 (uma) 
única data, qual seja, na Data de Vencimento. (v) Amortização do Valor do Principal. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures, resgate antecipado, amortização extraordinária ou aquisição facultativa das Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, o Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, será amortizado em uma única parcela na Data de Vencimento. (w) Local de Pagamento e 
Direito ao Recebimento dos Pagamentos. Os pagamentos a que fazem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia no respectivo vencimento, utilizando-se, conforme o caso, 
(i) os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debêntures que não 
estejam custodiadas eletronicamente na B3. (x) Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação 
relativa às Debêntures a ser prevista na Escritura de Emissão até o 1° (primeiro) Dia Útil subsequente, se a data do seu vencimento coincidir com dia em que não houver expediente 
bancário no local de pagamento das Debêntures, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipótese em que somente haverá prorrogação quando 
a data de pagamento coincidir com feriado declarado nacional, sábado ou domingo. “Dia(s) Útil(eis)” significa (i) qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado 
nacional, com relação a qualquer obrigação pecuniária realizada por meio da B3, inclusive para fins de cálculo; ou (ii) qualquer dia, exceto quando não houver expediente nos bancos 
comerciais na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e/ou qualquer dia que não seja sábado ou domingo, com relação às demais obrigações previstas na Escritura de Emissão. 
(y) Encargos Moratórios. Sem prejuízo da respectiva Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de qualquer quantia devida aos Debenturistas nos termos 
a serem previstos na Escritura de Emissão, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Companhia ficarão sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial: (i) multa convencional e de natureza não compensatória de 2% (dois por cento); e (ii) juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata 
temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento (“Encargos Moratórios”). (z) Repactuação. As Debêntures não serão objeto de repactuação programada. 
(aa) Imunidade de Debenturistas. Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar ao Agente de Liquidação (conforme 
será definido na Escritura de Emissão) e ao Escriturador, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis de antecedência em relação à data prevista para recebimento de quaisquer valores 
relativos às Debêntures, documentação comprobatória dessa imunidade ou isenção tributária, sendo certo que, caso o Debenturista não envie referida documentação, a Companhia 
fará as retenções dos tributos previstos na legislação tributária em vigor nos rendimentos de tal Debenturista. (bb) Garantias Reais. Em garantia do fiel, integral e pontual pagamento 
e o cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, presentes e futuras, assumidas ou que venham a ser assumidas pela Companhia em relação às Debêntures, a serem 
previstas na Escritura de Emissão, incluindo o pagamento do Valor Total da Emissão, na Data de Vencimento, acrescido da Remuneração e dos Encargos Moratórios aplicáveis, aos 
honorários do Agente Fiduciário, quaisquer outras obrigações de pagar assumidas pela Companhia, pela Acionista e pelas Fiadoras, bem como todo e qualquer custo ou despesa 
comprovadamente incorrido pelo Agente Fiduciário e pelos Debenturistas em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à 
salvaguarda dos direitos dos Debenturistas e do Agente Fiduciário e prerrogativas decorrentes da Escritura de Emissão e à constituição, formalização, execução e/ou excussão das 
Garantias, incluindo, mas não se limitando, aos honorários de sucumbência arbitrados em juízo e despesas advocatícias e/ou, quando houver, verbas indenizatórias devidas pela 
Companhia, pela Acionista e pelas Fiadoras (“Obrigações Garantidas”), serão constituídas as seguintes garantias reais: (1) alienação fiduciária (a) da totalidade das ações de emissão 
das Fiadoras, de titularidade da Companhia, representativas de 100% (cem por cento) do capital social das Fiadoras, incluindo eventuais ações de emissão das Fiadoras que sejam 
subscritas, integralizadas, recebidas, conferidas, compradas ou de outra forma adquiridas (direta ou indiretamente) pela Companhia ou que venham a ser entregues à Companhia e 
quaisquer ações derivadas das Ações Alienadas Fiadoras (conforme definido abaixo) após a data de assinatura do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Fiadoras, com ou sem 
direito de voto, incluindo, sem limitações, quaisquer ações recebidas, conferidas e/ou adquiridas pela Companhia (direta ou indiretamente) por meio de fusão, cisão, incorporação, 
inclusive incorporação de ações, permuta, substituição, divisão, reorganização societária, desdobramento, grupamento ou bonificação, capitalização de lucros ou reservas, e o direito 
e/ou opção de subscrição de novas ações representativas do capital das Fiadoras, bônus de subscrição, debêntures conversíveis, partes beneficiárias, certificados, títulos ou outros 
valores mobiliários conversíveis em ações, relacionados às participações da Companhia (sendo todos os bens e direitos referidos neste item doravante denominados, “Ações Alienadas 
Fiadoras”); (b) de todos os dividendos, lucros, frutos, bonificações, direitos, juros sobre capital próprio, distribuições e demais valores atribuídos, declarados e ainda não pagos ou 
a serem declarados, recebidos ou a serem recebidos ou, de qualquer outra forma, distribuídos e/ou atribuídos à Companhia, em decorrência das Ações Alienadas Fiadoras, inclusive, 
mediante permuta, venda ou qualquer outra forma de disposição ou alienação das Ações Alienadas Fiadoras, nestes casos, desde que autorizados nos termos do Contrato de Alienação 
Fiduciária de Ações Fiadoras e da Escritura de Emissão, conforme o caso, e quaisquer bens, valores mobiliários ou títulos nos quais as Ações Alienadas Fiadoras sejam convertidas 
(incluindo quaisquer depósitos, títulos ou valores mobiliários), assim como todas as outras quantias pagas ou a serem pagas em decorrência de ou relacionadas à quaisquer das Ações 
Alienadas Fiadoras (“Direitos e Rendimentos Fiadoras“); e (c) da totalidade dos direitos, privilégios, preferências e prerrogativas relacionados às Ações Alienadas Fiadoras e aos 
Direitos e Rendimentos das Ações Alienadas Fiadoras, bem como toda e qualquer receita, multa de mora, penalidade e/ou indenização devidas à Companhia com relação a tais Ações 
Alienadas Fiadoras e Direitos e Rendimentos Fiadoras das Ações Alienadas Fiadoras (“Créditos Adicionais Fiadoras” e, em conjunto com as Ações Alienadas Fiadoras e os Direitos e 
Rendimentos Fiadoras, os “Bens Alienados Fiadoras” e “Alienação Fiduciária de Ações Fiadoras”. respectivamente), mediante celebração do “Instrumento Particular de Alienação 
Fiduciária de Ações e Outras Avenças”, entre o Agente Fiduciário, a Companhia e as Fiadoras, como interveniente-anuentes (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Fiadoras”); 
(2) alienação fiduciária (a) da totalidade das ações de emissão da Companhia, de titularidade da Acionista, representativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, 
incluindo eventuais ações de emissão da Companhia que sejam subscritas, integralizadas, recebidas, conferidas, compradas ou de outra forma adquiridas (direta ou indiretamente) 
pela Acionista ou que venham a ser entregues à Acionista e quaisquer ações derivadas das Ações Alienadas Companhia (conforme definidas abaixo) após a data de assinatura do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Companhia, com ou sem direito de voto, incluindo, sem limitações, quaisquer ações recebidas, conferidas e/ou adquiridas pela Acionista 
(direta ou indiretamente) por meio de fusão, cisão, incorporação, inclusive incorporação de ações, permuta, substituição, divisão, reorganização societária, desdobramento, 
grupamento ou bonificação, capitalização de lucros ou reservas, e o direito e/ou opção de subscrição de novas ações representativas do capital da Companhia, bônus de subscrição, 
debêntures conversíveis, partes beneficiárias, certificados, títulos ou outros valores mobiliários conversíveis em ações, relacionados às participações da Acionista (sendo todos os 
bens e direitos referidos neste item doravante denominados, “Ações Alienadas Companhia”); (b) de todos os dividendos, lucros, frutos, bonificações, direitos, juros sobre capital 
próprio, distribuições e demais valores atribuídos, declarados e ainda não pagos ou a serem declarados, recebidos ou a serem recebidos ou, de qualquer outra forma, distribuídos e/ou 
atribuídos à Acionista, em decorrência das Ações Alienadas Companhia, inclusive, mediante permuta, venda ou qualquer outra forma de disposição ou alienação das Ações Alienadas 
Companhia, nestes casos, desde que autorizados nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Companhia e da Escritura de Emissão, conforme o caso, e quaisquer bens, 
valores mobiliários ou títulos nos quais as Ações Alienadas Companhia sejam convertidas (incluindo quaisquer depósitos, títulos ou valores mobiliários), assim como todas as outras 
quantias pagas ou a serem pagas em decorrência de ou relacionadas à quaisquer das Ações Alienadas Companhia (“Direitos e Rendimentos Companhia”); e (c) da totalidade dos 
direitos, privilégios, preferências e prerrogativas relacionados às Ações Alienadas Companhia e aos Direitos e Rendimentos Companhia das Ações Alienadas Companhia, bem como 
toda e qualquer receita, multa de mora, penalidade e/ou indenização devidas à Acionista com relação a tais Ações Alienadas Companhia e Direitos e Rendimentos Companhia das 
Ações Alienadas Companhia (“Créditos Adicionais Companhia” e, em conjunto com as Ações Alienadas Companhia e os Direitos e Rendimentos Companhia, os “Bens Alienados 
Companhia” e “Alienação Fiduciária de Ações Companhia”, respectivamente), mediante a celebração do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças”, 
entre o Agente Fiduciário, a Acionista e a Companhia, como interveniente-anuente (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Companhia”); (3) cessão fiduciária (a) de todos e 
quaisquer direitos creditórios, principais e acessórios, presentes e futuros, de titularidade da Companhia e das Fiadoras relacionados, decorrentes e/ou emergentes dos Contratos dos 
Projetos (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios), incluindo, mas não se limitando a, quaisquer privilégios, preferências, prerrogativas e ações, 
bem como multas de mora, penalidades, pagamentos em decorrência de execução de cláusulas penais, indenizações e/ou pagamentos em virtude de sentenças judiciais ou arbitrais 
a que a Companhia e as Fiadoras fizerem jus nos termos dos Contratos dos Projetos, inclusive pagamentos a que a Companhia e as Fiadoras fizerem jus em decorrência de atrasos no 
atingimento de marcos contratuais ou de descumprimento da garantia de curva de potência previstos nos Contratos dos Projetos, além de eventuais créditos, indenizações e 
pagamentos devidos à Companhia e às Fiadoras no âmbito de instrumentos acessórios, incluindo, mas não se limitando a, suas garantias, cujos valores deverão ser depositados nas 
respectivas Contas Vinculadas (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios), incluindo o produto do recebimento das quantias decorrentes dos direitos 
creditórios descritos neste item (a); (b) todos e quaisquer direitos creditórios, principais e acessórios, presentes e futuros, de titularidade da Companhia e das Fiadoras relacionados, 
decorrentes e/ou emergentes das autorizações, incluindo, mas não se limitando a, os direitos creditórios, bem como todos os demais direitos decorrentes da exploração das licenças, 
alvarás, outorgas, autorizações, permissões dos Projetos e que possam ser objeto de cessão fiduciária em garantia, de acordo com as normas legais e regulamentares aplicáveis e os 
direitos emergentes das licenças, alvarás, outorgas, autorizações, permissões, incluídas as suas subsequentes alterações, cujos valores deverão ser depositados nas respectivas Contas 
Vinculadas; (c) todos e quaisquer direitos creditórios, principais e acessórios, presentes e futuros, de titularidade da Companhia e das Fiadoras relacionados, decorrentes e/ou 
emergentes dos Seguros (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios), cujos valores deverão ser depositados nas respectivas Contas Vinculadas, 
incluindo o produto do recebimento das quantias decorrentes dos direitos creditórios descritos neste item (c); (d) a totalidade dos recursos e/ou valores depositados, a qualquer 
tempo, nas Contas Vinculadas, bem como todos e quaisquer valores e recursos que venham a ser depositados nas Contas Vinculadas, ainda que em trânsito ou em processo de 
compensação bancária; e (e) a totalidade dos direitos creditórios, atuais ou futuros, detidos a qualquer tempo pela Companhia e pelas Fiadoras em decorrência dos Investimentos 
Permitidos (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios) realizados com os recursos retidos nas Contas Vinculadas, incluindo aplicações financeiras, 

rendimentos, direitos, proventos, distribuições e demais valores recebidos ou a serem recebidos ou de qualquer outra forma distribuídos ou a serem distribuídos às Fiadoras, ainda 
que em trânsito ou em processo de compensação bancária (os “Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente” e “Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”, respectivamente), mediante 
celebração do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia de Equipamentos e Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, entre o Agente Fiduciário, a 
Companhia e as Fiadoras (“Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos e Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”); (4) cessão fiduciária de todos os direitos e créditos, atuais 
e/ou futuros, principais e acessórios, de titularidade da Acionista e da Companhia decorrentes dos Boletins de Subscrição Onerados (conforme definido no Contrato de Cessão 
Fiduciária dos Boletins de Subscrição) e das Contas Vinculadas (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária dos Boletins de Subscrição) na qual serão depositados, de forma 
exclusiva, os recursos necessários para integralização do capital social da Acionista e da Companhia nos termos dos Boletins de Subscrição Onerados, bem como todos e quaisquer 
outros valores e recursos que venham a ser depositados nas Contas Vinculadas, independentemente da origem, nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 
e Créditos em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre o Agente Fiduciário, a Acionista e a Companhia (“Cessão Fiduciária dos Direitos Creditórios dos Boletins de Subscrição” 
e “Contrato de Cessão Fiduciária dos Boletins de Subscrição”, respectivamente); (5) alienação fiduciária da totalidade dos equipamentos detidos pelas Fiadoras e pela Companhia, 
bem como de todo e qualquer rendimento ou produto resultante da venda, permuta, arrendamento, locação, alienação, outorga de opção e garantia ou disposição de quaisquer dos 
equipamentos (“Alienação Fiduciária de Equipamentos” e, em conjunto com Alienação Fiduciária de Ações SPEs, Alienação Fiduciária de Ações Companhia, a Cessão Fiduciária de 
Direitos Creditórios e a Cessão Fiduciária dos Direitos Creditórios dos Boletins de Subscrição, as “Garantias Reais”), mediante celebração do Contrato de Alienação Fiduciária de 
Equipamentos e Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios (e, em conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Fiadoras, o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações 
Companhia, e o Contrato de Cessão Fiduciária dos Boletins de Subscrição, os “Contratos de Garantia”). (cc) Fiança. Em garantia do fiel, integral e pontual pagamento e cumprimento 
das Obrigações Garantidas, as sociedade controladas da Companhia (“Fiadoras”) aceitam todos os termos e condições a serem previstas na Escritura de Emissão e prestam fiança 
(“Fiança” e, em conjunto com as Garantias Reais, “Garantias”), em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, devedor solidário junto à Companhia e principais 
pagadoras, pelo fiel e exato cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias da Companhia (“Obrigações Garantidas”), renunciando expressamente aos benefícios dos 
artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 821, 824, 827, 829, 830, 834, 835, 837, 838 e 839 do Código Civil e artigos 130 e 794 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015, conforme 
alterada (“Código de Processo Civil” e “Garantia Fidejussória”). (dd) Resgate Antecipado Facultativo Total. A Companhia poderá realizar, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo 
desde a Data de Emissão, o resgate antecipado da totalidade das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo”). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total, o valor devido 
pela Companhia será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário (i) acrescido da Remuneração, calculados pro rata temporis desde a Data de Início de 
Rentabilidade ou da data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, (ii) de Encargos Moratórios, se houver, e 
quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo”), e (iii) acrescido de prêmio equivalente a ser indicado na Escritura de 
Emissão sobre o Valor do Resgate Antecipado Facultativo. (ee) Resgate Antecipado Obrigatório. A Companhia deverá realizar o resgate antecipado obrigatório total das Debêntures 
bem como das debêntures da Segunda Emissão (conforme definido na Escritura de Emissão), caso tenha sido realizada, em condições pari passu (“Resgate Antecipado Obrigatório 
Total” ou “Resgate Antecipado Obrigatório”), na hipótese de desembolso de (i) financiamento de longo prazo contratado pela Companhia e/ou pelas Fiadoras (“Financiamento de 
Longo Prazo”) ou (ii) financiamento de longo prazo contratado pela Companhia e/ou pelas Fiadoras com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (“BNDES”) ou 
qualquer outra agência de fomento (“Bancos de Fomento” e “Financiamento de Longo Prazo Bancos de Fomento” e, em conjunto com Financiamento de Longo Prazo, os 
“Financiamentos Adicionais de Longo Prazo”), em ambos os casos, cujos os recursos dos Financiamentos Adicionais de Longo Prazo sejam utilizados no Projeto, desde que os recursos 
oriundos do primeiro desembolso dos Financiamentos Adicionais de Longo Prazo sejam suficientes para o pagamento da totalidade do saldo devedor das Debêntures, bem como das 
debêntures da Segunda Emissão (caso tenha sido realizada), em condições pari passu, devendo utilizar, proporcionalmente, o montante desembolsado do Financiamento Adicional 
de Longo Prazo, líquido de custos e despesas necessárias às transações do Financiamento Adicional de Longo Prazo (“Montante Desembolsado do Financiamento de Longo Prazo”) 
para proceder com o Resgate Antecipado Obrigatório, no prazo de 3 (três) Dias Úteis do recebimento dos recursos do referido Montante Desembolsado do Financiamento de Longo 
Prazo, observados os termos e condições estabelecidos na Escritura de Emissão. Por ocasião do Resgate Antecipado Obrigatório, o valor devido pela Companhia será equivalente ao 
Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário (i) acrescido da Remuneração, calculados pro rata temporis desde a Data de Início de Rentabilidade ou da data de 
pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, (ii) de Encargos Moratórios, se houver, e quaisquer outros valores 
eventualmente devidos pela Companhia (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo”), e (iii) acrescido de prêmio equivalente ao ser indicado na Escritura de Emissão sobre o Valor 
do Resgate Antecipado Facultativo. (ff) Amortização Antecipada Extraordinária. A Companhia poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, realizar a amortização extraordinária 
parcial facultativa das Debêntures (“Amortização Antecipada Extraordinária”), que deverá abranger, proporcionalmente, todas as Debêntures e obedecer ao limite de amortização de 
98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso. Por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa, 
o valor devido pela Companhia será equivalente à (i) a parcela do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, a serem amortizadas, acrescido, (ii) da Remuneração, 
calculados pro rata temporis desde a Data da Primeira Integralização da respectiva Série ou da data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a 
data do efetivo pagamento, (iii) de Encargos Moratórios, se houver, e quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia (“Valor da Amortização Antecipada 
Extraordinária”), e (iv) acrescido de prêmio equivalente a ser indicado na Escritura de Emissão sobre o Valor da Amortização Antecipada Extraordinária. (gg) Amortização Antecipada 
Obrigatória. A Companhia deverá realizar a amortização extraordinária das Debêntures e das debêntures da Segunda Emissão (caso já tenha sido realizada), em condições pari passu, 
na hipótese (i) de desembolso de qualquer Financiamento de Longo Prazo, desde que o Montante Desembolsado do Financiamento de Longo Prazo não seja suficiente para a 
realização do Resgate Antecipado Obrigatório (“Amortização Antecipada Obrigatória - Financiamento de Longo Prazo”) e/ou (ii) na ocorrência do previsto na Cláusula 6.1.2 (xix) da 
Escritura de Emissão (“Amortização Antecipada Obrigatória - Perda do Benefício Integral do Fio”, em conjunto com a Amortização Antecipada Obrigatória - Financiamento de Longo 
Prazo”, a “Amortização Antecipada Obrigatória”), em até 3 (três) Dias Úteis (i) do recebimento dos recursos do referido Montante Desembolsado do Financiamento de Longo Prazo, 
ou (ii) da Perda do Benefício Integral do Fio caso não tenha sido convocada uma Assembleia Geral pela Emissora para deliberar pelo disposto na Cláusula 6.1.2 (xix), item (a) abaixo 
no Montante Amortização Antecipada Obrigatória - Perda do Benefício Integral do Fio, que deverá abranger, proporcionalmente, todas as Debêntures objeto da Amortização 
Antecipada Obrigatória e obedecer ao limite de amortização de 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, 
observadas as condições pari passu com as debêntures da Segunda Emissão (caso já tenha sido realizada) (“Montante da Amortização Antecipada Obrigatória”). Por ocasião da 
Amortização Antecipada Obrigatória, o valor devido pela Companhia será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário conforme o caso das Debêntures 
a serem resgatadas, acrescido (i) da Remuneração, calculados pro rata temporis desde a Data da Primeira Integralização ou da data de pagamento da Remuneração imediatamente 
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, (ii) de Encargos Moratórios, se houver, e quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia (“Valor do 
Resgate Antecipado Facultativo”), e (iii) acrescido de prêmio equivalente ao ser indicado na Escritura de Emissão  sobre o Valor do Resgate Antecipado Facultativo. (hh) Oferta de 
Resgate Antecipado. A qualquer momento e a seu exclusivo critério, realizar oferta de resgate antecipado total das Debêntures, sendo vedada a oferta facultativa de resgate antecipado 
parcial (“Oferta de Resgate Antecipado”), devendo ser endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada a igualdade de condições para aceitar ou não a Oferta de 
Resgate Antecipado das Debêntures de que forem titulares, observado que o resgate antecipado somente poderá ser realizado pela Companhia caso seja verificada a adesão de 
Debenturistas representando a totalidade das Debêntures, observados os termos a serem previstos na Escritura de Emissão e da legislação aplicável (“Oferta de Resgate Antecipado”). 
O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures indicadas por seus respectivos Debenturistas em adesão à Oferta de Resgate Antecipado será equivalente ao Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data da Primeira Integralização da respectiva Série ou da data de 
pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até data do efetivo pagamento, e, se for o caso, (i) de prêmio de resgate que venha a ser oferecido, no âmbito 
da Oferta de Resgate Antecipado, caso exista, que não poderá ser negativo; e (ii) demais encargos devidos e não pagos pela Companhia. (ii) Aquisição Facultativa. A Companhia 
poderá, a qualquer tempo, adquirir as Debêntures, no mercado secundário, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor por valor igual ou inferior ao Valor Nominal 
Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso. A Companhia deverá fazer constar das demonstrações financeiras da Companhia referidas aquisições (“Aquisição 
Facultativa”). (jj) Vencimento Antecipado Automático. Observados os termos da Escritura de Emissão, e prevalecendo, em qualquer caso os termos previstos na Escritura de Emissão, 
o Agente Fiduciário deverá considerar antecipadamente vencidas, independentemente de aviso, notificação ou interpelação, judicial ou extrajudicial, todas as obrigações constantes 
na Escritura de Emissão e exigir, o imediato pagamento, pela Companhia, do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido da respectiva Remuneração, 
calculada pro rata temporis desde a Data de Início de Rentabilidade ou da data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do seu efetivo 
pagamento, além dos Encargos Moratórios e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia, nos termos da Escritura de Emissão, na ocorrência de qualquer das 
Hipóteses de Vencimento Antecipado Automático (conforme definido na Escritura de Emissão), os quais estão resumidamente listados a seguir apenas para referência, de forma não 
exaustiva, sem prejuízo de eventuais carve-outs e prazos de cura a serem negociados no âmbito da Escritura de Emissão: (i) inadimplemento, pela Emissora e pelas Fiadoras, no prazo 
e pela forma devidos, de qualquer obrigação pecuniária assumida pela Emissora e pelas Fiadoras, com relação as Debêntures; extinção, encerramento das atividades, liquidação, 
intervenção ou dissolução da Emissora, do Pátria Infraestrutura IV - Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia (“FIP Pátria”), da Acionista e/ou das Fiadoras; (ii) se 
a Emissora, a Acionista e/ou qualquer das Fiadoras, propuser(em) plano de recuperação extrajudicial, inclusive em outra jurisdição, a qualquer credor ou classe de credores, 
independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação judicial do referido plano; (iii) (a) se a Emissora, a Acionista e/ou qualquer das Fiadoras ingressar(em) em juízo 
com requerimento de recuperação judicial, inclusive em outra jurisdição, independentemente de deferimento do processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz 
competente; (b) pedido de falência da Emissora, da Acionista e/ou de qualquer das Fiadoras formulado por terceiros; (c) pedido de autofalência formulado pela Emissora, pela 
Acionista e/ou por qualquer das Fiadoras; e/ou (d) se a Emissora, a Acionista e/ou qualquer das Fiadoras tiver decretada sua falência; (iv) se a Emissora, a Acionista e/ou qualquer 
uma das Fiadoras solicitar(em) uma conciliação e/ou uma mediação que anteceda ou seja concomitante a uma recuperação judicial e/ou propuser medidas preparatórias ou 
antecipatórias para quaisquer procedimentos da espécie/ou qualquer outro procedimento previsto na Lei n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, conforme em vigor; (v) transformação 
do tipo societário da Emissora de sociedade por ações para qualquer outro tipo societário, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações; (vi) sem a prévia e 
expressa anuência dos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral, se houver (a) alteração ou modificação da composição do capital social da Emissora, da Acionista e/ou qualquer 
uma das Fiadoras, ou se ocorrer qualquer mudança, transferência ou a cessão, direta ou indireta, do controle societário/acionário (conforme definição de controle prevista no artigo 
116 da Lei das Sociedades por Ações), da Emissora; (viii) cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência ou promessa de transferência a terceiros, no todo ou em 
parte, pela Emissora e/ou pelas Fiadoras das suas obrigações assumidas na Escritura de Emissão, nos Contratos de Garantia e/ou nos demais documentos relacionados à Emissão; 
(ix) inadimplemento pecuniário e/ou decretação de vencimento antecipado de qualquer dívida ou obrigação financeira no âmbito do mercado local ou internacional, da Emissora, 
da Acionista e/ou qualquer das Fiadoras; (x) questionamento judicial, pela Emissora, pela Acionista, suas controladas, pelo FIP Pátria, pelas Afiliadas e/ou pelas Fiadoras, nos termos 
da Estrutura de Aumento de Capital, conforme aplicável, de quaisquer termos e condições da Escritura de Emissão, dos Contratos de Garantia, dos demais documentos relacionados 
à Emissão, à Estrutura de Aumento de Capital ou de seus eventuais respectivos aditamentos, conforme aplicável; (xi) se a Emissora e as Fiadoras realizarem qualquer pagamento aos 
acionistas, juros sobre capital próprio, juros, redução de capital, resgate, recompra, amortização ou bonificação de ações e/ou distribuição de qualquer outro recurso; (xii) contratação 
e quaisquer pagamentos, pela Emissora, pela Acionistas ou por qualquer das Fiadoras, na qualidade de devedora ou credora, com quaisquer terceiros, inclusive com partes relacionadas, 
assim entendidas quaisquer sociedades e/ou entidades direta ou indiretamente controladas pelo FIP Pátria (“Partes Relacionadas”), de novos empréstimos, mútuos, financiamentos, 
adiantamentos de recursos (inclusive, o recebimento de AFACs feitos por seus acionistas), supplier financing (incluindo operações de risco sacado, as quais incluem, sem limitação, 
confirming, forfaiting, descontos de títulos e antecipação de recebíveis), hedge ou qualquer outra forma de operação de crédito, operação financeira e/ou operação de mercado de 
capitais, local ou internacional, inclusive, mediante prestação de garantia fidejussória e/ou aval e/ou concessão de preferência a outros créditos, exceto pelas Dívidas Permitidas 
(conforme definido na Escritura de Emissão); (xiii) declaração judicial de invalidade, ineficácia, nulidade ou inexequibilidade total, da Escritura de Emissão, dos Contratos de Garantia, 
dos demais documentos da Emissão, bem como de seus eventuais respectivos aditamentos, conforme aplicável; (kk) Vencimento Antecipado Não Automático. Observados os termos 
da Escritura de Emissão, e prevalecendo, mediante ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado Não Automático (conforme definido na Escritura de Emissão), o Agente 
Fiduciário, em até 3 (três) Dias Úteis contados da data em que tomar ciência do Evento de Vencimento Antecipado Não Automático, observados os respectivos prazos de cura 
aplicáveis, sem que o respectivo Evento de Vencimento Antecipado Não Automático tenha sido curado, convocar Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre a eventual 
declaração do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, os quais estão resumidamente listados a seguir apenas para referência, de forma não exaustiva, 
sem prejuízo de eventuais carve-outs e prazos de cura a serem negociados no âmbito da Escritura de Emissão: (i) descumprimento, pela Emissora e/ou pela Acionista e/ou pelas 
Fiadoras, no prazo e pela forma devidos, de qualquer obrigação não pecuniária prevista na Escritura de Emissão e/ou nos Contratos de Garantia ou em quaisquer documentos relativos 
à Oferta; (ii) inadimplemento pela Emissora, pela Acionista e/ou pelas Fiadoras, conforme o caso, no prazo e pela forma devidos, de qualquer obrigação pecuniária prevista nos 
Contratos de Garantia; (iii) constituição de hipoteca, penhor, alienação fiduciária, cessão fiduciária, usufruto, fideicomisso, promessa de venda, opção de compra, direito de 
preferência, encargo, gravame ou ônus sobre os direitos ou ativos de titularidade da Emissora, da Acionista e/ou de qualquer das Fiadoras (inclusive sobre quaisquer ativos objeto 
das Garantias Reais e qualquer direito sob a Estrutura de Aumento de Capital, com relação a esta última, enquanto estiver em vigor a Cessão Fiduciária dos Direitos Creditórios dos 
Boletins de Subscrição); (iv) se a Emissora, a Acionista e/ou qualquer das Fiadoras sofrer(em) legítimo protesto de título, por cujo pagamento seja responsável, ainda que na 
condição de garantidora; (v) descumprimento, pela Emissora, pela Acionista e/ou pelas Fiadoras, de qualquer sentença judicial transitada em julgado ou arbitral não sujeita a recurso 
proferida contra a Emissora, a Acionista e/ou Fiadoras; (vi) contratação, pela Emissora, pela Acionista e/ou por qualquer uma das Fiadoras, na qualidade de credora ou devedora, de 
quaisquer operações não financeiras com suas Partes Relacionadas; (vii) destinação dos recursos captados por meio da Emissão de forma diversa ao previsto na Escritura de Emissão; 
(viii) descumprimento e/ou inobservância, pela Emissora, pela Acionista e/ou pelas Fiadoras, das obrigações previstas na Cláusula 7.1 da Escritura de Emissão; (ix) em caso de 
(a) abandono total ou (b) abandono parcial e/ou paralisação nos projetos desenvolvidos pelas Fiadoras por um prazo superior a 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos ou 60 
(sessenta) dias não consecutivos no total durante um período de 12 (doze) meses; (x) declaração judicial de invalidade, ineficácia, nulidade ou inexequibilidade parcial, de quaisquer 
das disposições da Escritura de Emissão, dos Contratos de Garantia, dos demais documentos da Emissão e/ou da Estrutura de Aumento de Capital, bem como de eventuais respectivos 
aditamentos, conforme aplicável enquanto estiver em vigor a Cessão Fiduciária dos Direitos Creditórios do Boletim de Subscrição; (xi) realização de outros investimentos e/ou 
assunção de novos compromissos de investimento, assunção de novos passivos, aquisição de novas subsidiárias pela Emissora, pela Acionista e/ou por qualquer uma das Fiadoras, 
além dos investimentos necessários para a implantação e operação dos projetos desenvolvidos pelas Fiadoras; (xii) alteração do Estatuto Social da Acionista, da Emissora e das 
Fiadoras em relação às seguintes matérias: (a) cláusula de outorga de procuração; (b) cláusula de distribuição de dividendos; (c) cláusula de procedimento de liquidação da sociedade 
e sócio remisso; (d) objeto social, de forma a substituir ou a agregar às atuais atividades novos negócios que tenham prevalência ou possam representar desvios em relação às 
atividades atualmente exercidas, bem como (e) cláusulas que possam afetar negativamente as Debêntures, esta Escritura de Emissão, as Garantias e/ou os demais documentos da 
Emissão; (xiii) se houver a cessão, venda, alienação e/ou qualquer outra forma de transferência, gratuita ou onerosa, pela Emissora, pela Acionista, pelas Fiadoras e/ou por qualquer 
das Fiadoras, de bens escriturados no respectivo ativo imobilizado; (xiv) (a) destruição ou perda, de qualquer forma, a qualquer tempo, de ativos da Emissora, da Acionista e/ou de 
qualquer uma das Fiadoras, em um período de 12 (doze) meses; ou (b) desapropriação, confisco, arresto, sequestro, penhora, expropriação, nacionalização ou outra medida de 
qualquer entidade, governamental ou judiciária, que resulte na perda, pela Emissora, pela Acionista e/ou por qualquer uma das Fiadoras, de propriedade e/ou posse direta ou indireta 
de ativos da Emissora, da Acionista e/ou de qualquer das Fiadoras; (xv) se a Emissora não comprovar ao Agente Fiduciário que, no prazo de 30 (trinta) dias contados da presente 
data: (a) as Aprovações Societárias foram devidamente registradas perante as Juntas Comerciais, observados os termos e prazos previstos na Escritura de Emissão; (b) os Contratos 
de Garantia foram devidamente registrados perante os Cartórios Competentes; (xvi) declaração judicial de invalidade, ineficácia, nulidade ou inexequibilidade parcial da Escritura de 
Emissão, dos Contratos de Garantia, dos demais documentos da Emissão, bem como de seus eventuais respectivos aditamentos, conforme aplicável, e/ou de quaisquer de suas 
respectivas disposições; (xvii) não envio da solicitação de vistoria perante a distribuidora de energia elétrica aplicável até 30 (trinta) dias antes do período compreendido entre 12 
(doze) meses após a emissão do Parecer de Acesso e o prazo de conclusão das obras de conexão previsto nos CUSDs (“COD Regulatório”), conforme descrito na Escritura de Emissão; 
(xviii) perda, cancelamento, revogação e/ou suspensão do benefício integral do fio de qualquer um dos Projetos, no SCEE, nos termos da Lei 14.300/2022 e da Resolução Normativa 
n° 1.000/2021, por qualquer motivo, independente de ato, fato, culpa e/ou dolo da Emissora e/ou das Fiadoras; (xix) for apurado qualquer (a) falsidade, ou (b) incorreção, 
incompletude ou inconsistência relevante e, em qualquer dos casos (a) e (b), imputável comprovadamente à Emissora, à Acionista e/ou às Fiadoras, conforme o caso, em qualquer 
declaração, informação e/ou documento que houver sido firmado, prestado ou entregue pela Emissora, Acionista e/ou pelas Fiadoras, relativo a esta Escritura de Emissão, aos 
Contratos de Garantia e/ou aos demais documentos relacionados à Emissão, conforme aplicável; (xx) se as Garantias, ora e/ou eventualmente convencionadas, não forem devidamente 
formalizadas e constituídas pela Emissora, Acionista e/ou pelas Fiadoras, conforme o caso, segundo os dispositivos contratuais e/ou legais aplicáveis; (xxi) caso os aumentos de 
capital social, previstos nos termos dos Boletins de Subscrição Onerados, deixem de ser integralizado, nos termos ali previstos, exclusivamente, mediante depósitos nas Contas 
Vinculadas Aumento de Capital; (xxii) não renovação, não obtenção, cancelamento, revogação, suspensão, rescisão ou extinção das autorizações, concessões, subvenções, licenças, 
outorgas ou orçamento de conexão (parecer de acesso) e/ou dos contratos de uso do sistema de distribuição - CUSDs celebrados com a respectiva concessionária de distribuição de 
energia elétrica local, que sejam necessárias para a implantação da micro ou minigeração distribuída e fruição do Sistema de Compensação de Energia Elétrica - SCEE (“SCEE”) nos 
termos da Lei n° 14.300/2022, e para o desenvolvimento, operação e manutenção dos negócios desenvolvidos pelas Fiadoras (observados os respectivos estágios de implementação); 
(xxiii) enquanto estiver em vigor a Cessão Fiduciária dos Direitos Creditórios dos Boletins de Subscrição, revogação ou extinção da Estrutura de Aumento de Capital, bem como a 
não renovação tempestiva da Procuração de Aumento de Capital pelos prazos máximos previstos no Estatuto Social da Acionista e da Emissora, conforme o caso; e (xxiv) enquanto 
estiver em vigor a Cessão Fiduciária dos Direitos Creditórios dos Boletins de Subscrição, caso os direitos de crédito decorrentes de boletins de subscrição assinados em razão de 
quaisquer novos aumentos de capital da Acionista e/ou da Emissora ou os Boletins de Subscrição Não Onerados sejam onerados, pela Acionista e/ou pela Emissora, em favor de 
terceiros, ou caso seja outorgada procuração a quaisquer terceiros para cobrança ou chamada de capital de quaisquer dos referidos boletins de subscrição. (ll) Destinação dos Recursos. 
Os recursos líquidos captados pela Companhia por meio das Debêntures serão utilizados para pagamento futuro ou reembolso de gastos relacionados à estruturação, implantação, 
construção, comissionamento e operação, pelas Fiadoras, controladas diretamente pela Companhia, de projetos de geração de energia elétrica no local ou próximo ao ponto de 
consumo (“Geração Distribuída”), de até 200 MWp, (“Capacidade Total dos Projetos”), nos Estados de Minas Gerais, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Piauí, São Paulo, Goiás, 
Pernambuco, Bahia e Ceará, conforme indicados na Escritura de Emissão (“Projetos”). (mm) Demais condições. Todas as demais condições e regras específicas a respeito da Emissão 
deverão ser tratadas detalhadamente na Escritura de Emissão. (ii) autorizar a celebração da Escritura de Emissão e dos Contratos de Garantia; (iii) autorizar os diretores da 
Companhia a (a) negociar os termos e condições da Emissão e da Oferta; (b) adotar todas e quaisquer medidas e celebrar, diretamente ou por meio de procuradores, todos os 
documentos necessários à realização da Emissão e da Oferta, incluindo, sem limitação, (b.1) a formalização da Escritura de Emissão, dos Contratos de Garantia e de todos e quaisquer 
documentos relacionados à Emissão, (b.2) a contratação dos Coordenadores e dos demais prestadores de serviços relativos à Emissão e à Oferta, tais como o agente de liquidação, 
o escriturador, a B3, o Agente Fiduciário e os assessores legais, dentre outros, (b.3) a formalização do Contrato de Distribuição, bem como a celebração de quaisquer outros 
instrumentos, aditamentos, declarações, requerimentos, termos e a outorga de Procurações; e (iv) ratificar todos os atos já praticados pelos diretores da Companhia ou por seus 
procuradores necessários para a consecução das matérias ora deliberadas, bem como de quaisquer outros atos necessários para a consecução das deliberações nos itens (i) a (iii) 
acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestasse, foram encerrados os trabalhos e 
suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Presidente: Sr. Alan Carvalho Pousa; e 
Secretário Sr. Tony Chi Yuan Wang - Acionista: Infraestrutura Brasil Holding XXIV S.A. Sr. Alan Carvalho Pousa; e Secretário Sr. Tony Chi Yuan Wang. Declara-se para os devidos fins, de 
que há uma cópia fiel e autêntica arquivada e assinada pelos presentes no livro próprio. São Paulo, 22 de dezembro de 2023. Mesa: Alan Carvalho Pousa - Presidente; Tony Chi Yuan 
Wang - Secretário. JUCESP nº 968/24-9 em 03/01/2024. Maria Cristina Frei s- Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1931-D371-FAB6-D254.
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ESSENCIS BIOMETANO S.A.
CNPJ/MF sob o nº 48.119.972/0001-26 - NIRE 35.300.601.629

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE DEZEMBRO DE 2023
1. Data, Hora e Local. Realizada em 20 de dezembro de 2023, às 17:30, de forma remota e eletrônica, conside-
rada, para todos os fins, como realizada na sede da Essencis Biometano S.A., localizada na cidade de Caieiras, 
estado de São Paulo, na Via de Acesso Norte km 33, Rodovia dos Bandeirantes SP-348 s/n, Calcárea, CEP 07721-000 
(“Companhia”). 2. Presença e Convocação. Instalada em primeira convocação tendo em vista a presença da 
totalidade dos acionistas representando a totalidade das ações representativas do capital social da Companhia, nos 
termos do parágrafo 4º do artigo 124, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”). 3. Mesa. Presidente - Sr. Sérgio Arosti Maturana; 
e Secretário - Sr. Thales Ribeito Motta Junior. 4. Ordem do Dia. Nos termos do artigo 132 da LSA, (i) o exame, 
discussão e votação das contas dos administradores, do balanço patrimonial e das demonstrações financeiras da 
Companhia referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022 (“Exercício 2022”); (ii) a destinação 
dos resultados do Exercício 2022; (iii) a remuneração da Administração; e (iv) a instalação do Conselho Fiscal. 5. 
Deliberações. As acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, sem quaisquer reservas 
e/ou ressalvas, observado o §1º do artigo 134 da LSA, deliberaram, por unanimidade, o seguinte: 5.1. Aprovar 
as contas dos administradores, o balanço patrimonial e as demonstrações financeiras da Companhia referentes 
ao Exercício 2022 (“DFs”). Ainda, ratificar a isenção da Companhia quanto a publicação das DFs em jornal de 
grande circulação, considerando que a Companhia não apresentou receita no Exercício de 2022 por estar em 
fase pré-operacional e a publicação das DFs na central de balanços sob o hash de publicação D65D4DE6C5AE-
B744F26A76AA380808CBC053539C em 20 de dezembro de 2023, conforme comprovante anexo, nos termos do 
disposto no artigo 294 da LSA. 5.2. Considerando que não houve resultado apurado em relação ao Exercício 2022, 
não há valores a serem distribuídos a reserva legal e/ou as acionistas. 5.3. Fixar o montante global da remuneração 
dos administradores da Companhia para o exercício social de 2023 em R$540.157,00 (quinhentos, quarenta mil, 
cento, cinquenta e sete reais). 5.4. A dispensa de instalação do Conselho Fiscal da Companhia, conforme facultado 
pelo art. 161 da LSA. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Assembleia, da qual se 
lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Certifico que a presente ata 
confere com a original lavrada em livro próprio. Caieiras, 20 de dezembro de 2023. Mesa: Sérgio Arosti Matu-
rana - Presidente, Thales Ribeiro Motta Junior - Secretário. Acionistas: Solví Essencis Ambiental S.A. Por 
Eduardo Alves Rodrigues e Frederico Guimarães da Silva, Ecometano Empreendimentos S.A. Por Thales Ribeiro 
Motta Junior e Daniel Gonçalves Sena. JUCESP nº 366/24-9 em 02.01.2024, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 26 de dezembro de 2023, às 14h30, na sede social da 
Companhia, localizada na Estrada de Itapecerica, 4157, bairro Capão Redondo, São 
Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 
15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença 
da totalidade dos acionistas, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. 
MESA: Presidente: Marcio Magalhães Hannas. Secretário: Rafael Valente Latorre. 5. 
ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a reforma do Estatuto Social da Companhia. 6. DE-
LIBERAÇÕES: As acionistas da Companhia, por unanimidade de votos, após debates e 
discussões, deliberaram aprovar: (i) A lavratura da presente ata sob a forma de sumá-
rio conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; (ii) A reforma do Estatuto So-
cial da Companhia, a fi m de adequá-lo ao novo modelo Governança da Companhia, al-
terar as competências e valores de alçadas da Assembleia Geral de Acionistas e do Con-
selho de Administração da Companhia, bem como aperfeiçoar a redação das disposi-
ções estatutárias, o qual passará a vigorar com a redação constante do ANEXO I à pre-
sente ata. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assem-
bleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por to-
dos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo 
com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º 
do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial com-
petente. São Paulo/SP, 26 de dezembro de 2023. Assinaturas: Marcio Magalhães Han-
nas, Presidente e Rafael Valente Latorre, Secretário. Acionistas: (1) CCR S.A., por Mar-
cio Magalhães Hannas; e (2) RUASINVEST S.A., por Paulo José Dinis Ruas e Ana Lú-
cia Dinis Ruas Vaz. Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado em Livro pró-
prio. Marcio Magalhães Hannas - Presidente da Mesa - Assinado com Certifi cado Digi-
tal ICP Brasil e Rafael Valente Latorre - Secretário - Assinado com Certifi cado Digital ICP 
Brasil. JUCESP nº 903/24-3 em 02.01.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
- ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL. CAPÍTULO I – DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJE-
TO E DURAÇÃO. Artigo 1º. A CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 5 E 17 DO METRÔ DE 
SÃO PAULO S.A. é uma sociedade anônima, com sede e foro na Cidade de São Paulo, Es-
tado de São Paulo, na Estrada de Itapecerica, nº. 4.157, Bairro Capão Redondo, CEP: 
05.858-001. O Conselho de Administração poderá deliberar sobre a abertura ou encerra-
mento de fi liais ou outras dependências. Artigo 2º. A Companhia tem por fi nalidade ex-
clusiva realizar a exploração dos serviços integrantes da concessão onerosa para opera-
ção dos serviços de transporte de passageiros das Linhas 5-Lilás e 17-Ouro da Rede Me-
troviária de São Paulo, compreendendo todas as atividades necessárias ou convenientes 
a este fi m, nos termos e condições do Contrato de Concessão para a operação dos servi-
ços de transporte de passageiros das Linhas 5-Lilás e 17-Ouro da Rede Metroviária de São 
Paulo fi rmado entre o Estado de São Paulo (“Poder Concedente”), por intermédio da Se-
cretaria de Estado dos Transportes Metropolitanos – STM e a Companhia, em virtude do 
procedimento licitatório promovido pelo Poder Concedente e nos termos do Edital da 
Concorrência Internacional nº 02/2016 (“Contrato de Concessão”). Parágrafo único. É 
vedado à Companhia praticar quaisquer atos estranhos a seu objeto social, salvo median-
te expressa autorização do Poder Concedente. Artigo 3°. O prazo de duração da Compa-
nhia é indeterminado, sendo, no mínimo, o necessário ao cumprimento de todas as obri-
gações do Contrato de Concessão para a operação dos serviços de transporte de passa-
geiros das Linhas 5-Lilás e 17-Ouro da Rede Metroviária de São Paulo. CAPÍTULO II – 
DO CAPITAL SOCIAL E AÇÕES. Artigo 4º. O capital social da Companhia é de R$ 
89.000.000,00 (oitenta e nove milhões de reais), totalmente subscrito e integralizado em 
moeda corrente nacional, representado por 89.000.000 (oitenta e nove milhões) de ações 
ordinárias nominativas sem valor nominal. CAPÍTULO III – DA ASSEMBLEIA GERAL. 
Artigo 5º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, até o dia 30 de abril de cada 
ano, para os fi ns previstos em lei, nos termos da Lei 6.404/76 e, extraordinariamente, sem-
pre que os interesses da Companhia exigirem, observadas as prescrições legais e estatu-
tárias, sendo permitida a realização simultânea de Assembleias Gerais Ordinárias e Ex-
traordinárias. Parágrafo Primeiro. A convocação de qualquer Assembleia Geral será 
feita pelo Presidente do Conselho de Administração da Companhia, nos termos da lei, ou 
por qualquer acionista, ou nos demais casos conforme previsão legal. Parágrafo Se-
gundo. Independentemente do disposto no parágrafo anterior, será considerada regular-
mente instalada a Assembleia Geral a que comparecer a totalidade dos acionistas. Pará-
grafo Terceiro. Qualquer acionista poderá ser representado nas Assembleias Gerais por 
procurador constituído, mediante procuração com poderes específi cos, que fi cará arquiva-
da na sede da Companhia, observado o disposto no §1º do art. 126 da Lei nº 6.404/76. 
Parágrafo Quarto. A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de 
Administração, ou, na sua ausência, por quem a Assembleia Geral indicar. O presidente da 
Assembleia Geral escolherá um dos presentes para secretariá-lo. Artigo 6º. Além das 
matérias estabelecidas em Lei, caberá à Assembleia Geral da Companhia deliberar acerca 
dos seguintes assuntos: (i) constituição de subsidiárias ou controladas, bem como a par-
ticipação da Companhia em qualquer outra sociedade, subscrição pela Companhia de ca-
pital social de qualquer outra sociedade ou aumento da participação da Companhia em 
qualquer outra sociedade; (ii) dissolução, liquidação, partilha ou cessação do estado de li-
quidação da Companhia ou quaisquer de suas controladas, coligadas ou subsidiárias; (iii) 
alteração do Estatuto Social, exceto em caso de aumento de capital, na forma do art. 6º, 
alínea (iv) abaixo; (iv) aumento de capital ou emissão de qualquer instrumento ou valor 
mobiliário conversível em ações da Companhia, emissão de opções ou bônus de subscri-
ção, incluindo a aprovação do preço de emissão, os termos de pagamento e forma de co-
locação, pública ou privada; (v) eleição ou destituição dos membros do Conselho de Ad-
ministração e Conselho Fiscal da Companhia; (vi) qualquer transformação, fusão, incorpo-
ração, cisão, reorganização societária ou participação em grupo de sociedades envolven-
do a Companhia; (vii) autorização aos administradores para declarar falência ou requerer 
recuperação judicial ou homologação de recuperação extrajudicial pela Companhia; (viii) 
abertura do capital da Companhia e suas condições; (ix) realização de investimentos não 
previstos no Plano de Negócios em montante consolidado superior a R$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais) em uma única operação ou em um conjunto de operações re-
lacionadas realizados num mesmo exercício social; (x) aprovação da contratação e qual-
quer alteração aos contratos de fornecimento de equipamentos, operação ou manuten-
ção do Sistema de Transporte objeto do Contrato de Concessão e que excedam R$ 
50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), exceto aditivos de prazo que não impliquem 
em alteração de escopo ou valor, em uma única operação ou em um conjunto de opera-
ções relacionadas realizados num mesmo exercício social; (xi) concessão de avais, fi anças 
ou qualquer outra garantia ou contragarantia nos termos do Estatuto Social, em montan-
te superior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), em uma única operação ou em 
um conjunto de operações relacionadas realizadas num mesmo exercício social; (xii) mo-
difi cações anuais no Plano de Negócios, que impliquem aumento dos investimentos em 
montante consolidado superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) em uma 
única operação ou em um conjunto de operações relacionadas realizados num mesmo 
exercício social; (xiii) criação de ações preferenciais ou aumento dos direitos e preferên-
cias das ações preferenciais eventualmente emitidas ou conversão de ações do tipo pre-
ferencial em ordinária e vice-versa; (xiv) fi xação de política de dividendos ou sua altera-
ção, bem como a distribuição de dividendos de forma diversa da estabelecida na política; 
(xv) criação de qualquer ônus ou gravame, seja de que natureza for, sobre quaisquer bens 
ou direitos de titularidade da Companhia, presentes ou futuros, tangíveis ou intangíveis, 
em montante superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), em uma única opera-
ção ou em um conjunto de operações relacionadas realizadas num mesmo exercício so-
cial; (xvi) contratação de qualquer empréstimo, fi nanciamento, obrigação, garantia de 
qualquer natureza (incluindo, mas sem limitação, a emissão pela Companhia de instru-
mentos de dívida e/ou valores mobiliários, bônus de subscrição, opções de compra ou de 
partes benefi ciárias, exceto debêntures), em valores acima de R$ 20.000.000,00 (vinte mi-
lhões de reais), em uma única operação ou em um conjunto de operações relacionadas 
realizadas num mesmo exercício social, desde essas transações não estejam previstas no 
Plano de Negócios, assim como a aprovação dos custos relacionados; (xvii) realização de 
qualquer despesa pela Companhia, em valor superior R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de 
reais), em uma única operação ou em um conjunto de operações relacionadas realizadas 
num mesmo exercício social, desde que não previstos no Plano de Negócios, excetuada as 
despesas decorrentes das contratações previstas art. 6º, alínea (ix) deste Estatuto Social, 
que seguirão os valores ali referidos; (xviii) aprovação de qualquer alteração do Contrato 
de Concessão; (xix) redução de capital da Companhia, com ou sem entrega de bens ou di-
nheiro às Acionistas; (xx) resgate ou amortização de ações; e (xxi) a aprovação das de-
monstrações fi nanceiras anuais e a destinação do resultado do exercício. Parágrafo 
Único. As matérias listadas nos itens (i) a (xvii) terão como quórum de aprovação de 90% 
(noventa por cento) das ações com poder de voto, as demais matérias serão aprovadas 
por maioria. CAPÍTULO IV – DA ADMINISTRAÇÃO. Artigo 7º. A administração da 
Companhia compete ao Conselho de Administração e à Diretoria Executiva. Parágrafo 
Único. O Conselho de Administração é órgão de deliberação colegiada e a representação 
da Companhia é privativa dos Diretores. Artigo 8º. O Conselho de Administração da 
Companhia será composto de 05 (cinco) membros, dentre os quais 01 (um) será designa-
do Presidente, sendo permitida a reeleição. Os membros do Conselho de Administração 
serão eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas para um mandato de 02 (dois) anos, ad-
mitida a reeleição, devendo os mesmos permanecer nos respectivos cargos até a posse 
dos novos membros. Parágrafo Único. Nas ausências ou impedimentos eventuais do 
Presidente do Conselho, suas funções serão exercidas pelo conselheiro que for por ele de-
signado; no caso de vacância de qualquer dos cargos de conselheiro, a Assembleia Geral 
procederá ao preenchimento do cargo vago. Artigo 9º. O Conselho de Administração re-
unir-se-á sempre que convocado pelo Presidente, pela maioria de seus membros ou pela 
Diretoria Executiva, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, devendo constar da con-
vocação, além do local, data e hora da reunião, a respectiva ordem do dia. Parágrafo 
Primeiro. Na hipótese de o Presidente retardar a convocação para as reuniões do Con-
selho de Administração por mais de 5 (cinco) dias após o recebimento de solicitação es-
crita de qualquer de seus membros, a referida reunião poderá ser convocada por qualquer 
conselheiro, mediante envio de convocação escrita aos demais conselheiros, nos mesmos 
termos indicados neste Artigo 9º. Parágrafo Segundo. Independentemente das forma-
lidades de convocação, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os 
membros do Conselho de Administração. Parágrafo Terceiro. Matérias que não sejam 
objeto da ordem do dia constante da convocação não devem ser objeto de deliberação 
em reuniões do Conselho de Administração, exceto se a reunião contar com a presença de 
todos os conselheiros e estes concordarem, por unanimidade, em apreciar tais matérias. 
Parágrafo Quarto. As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo 
Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência, por quaisquer de seus 
membros. O secretário será nomeado pelo presidente da respectiva reunião. Parágrafo 
Quinto. As reuniões do Conselho de Administração também serão consideradas entre 
presentes quando realizadas por conferência telefônica, vídeo conferência ou por qual-
quer outro meio de comunicação, sendo facultada ainda, aos Conselheiros a manifesta-
ção na reunião por meio da submissão prévia de voto escrito ao seu Presidente. Artigo 
10. Competirá ao Conselho de Administração a orientação geral dos negócios da Compa-
nhia, devendo obrigatoriamente pronunciar-se sobre as seguintes matérias: (i) contrata-
ção de qualquer empréstimo, fi nanciamento, obrigação, garantia de qualquer natureza 
(incluindo, mas sem limitação, a emissão pela Companhia de instrumentos de dívida e/ou 
valores mobiliários, bônus de subscrição, opções de compra ou de partes benefi ciárias), 
em valores acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e que não ultrapassem 
20.000.000,00 (vinte milhões de reais), em uma única operação ou em um conjunto de 
operações relacionadas realizadas num mesmo exercício social, desde que não previstos 
no Plano de Negócios, assim como a aprovação dos custos relacionados; (ii) venda, arren-
damento, transferência, oneração ou outra forma de alienação dos bens e de ativos da 
Companhia, em valor superior a R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) 
única operação ou em um conjunto de operações relacionadas realizadas num mesmo 

exercício social; (iii) a criação de qualquer ônus ou gravame, seja de que natureza for, so-
bre quaisquer bens ou direitos de titularidade da Companhia, presentes ou futuros, tangí-
veis ou intangíveis, em qualquer montante até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), 
em uma única operação ou em um conjunto de operações relacionadas realizadas num 
mesmo exercício social; (iv) a concessão de avais, fi anças ou qualquer outra garantia ou 
contragarantia nos termos do Estatuto Social, em qualquer montante até R$ 
20.000.000,00 (vinte milhões de reais), em uma única operação ou em um conjunto de 
operações relacionadas realizadas num mesmo exercício social; (v) contratação e qual-
quer alteração aos contratos de fornecimento de equipamentos, operação ou manuten-
ção do Sistema de Transporte objeto do Contrato de Concessão e que excedam R$ 
20.000.000,00 (vinte milhões de reais) e que não ultrapassem R$ 50.000.000,00 (cin-
quenta milhões de reais), considerado o ato isoladamente ou um conjunto de atos de 
mesma natureza realizados num mesmo exercício social; (vi) realização de qualquer des-
pesa ou investimento pela Companhia, cujo valor supere a quantia R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais) e que não ultrapassem R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), em 
única operação ou em um conjunto de operações relacionadas realizadas num mesmo 
exercício social, desde que não previstos no Plano de Negócios, excetuada as despesas 
decorrentes das contratações previstas art. 10, alínea (v) deste Estatuto Social, que segui-
rão os valores ali referidos; (vii) a aprovação, previamente à sua celebração, de qualquer 
negócio entre a Companhia e qualquer Acionista ou Afi liada de qualquer Acionista ou ou-
tras sociedades integrantes do mesmo grupo econômico destes Acionistas ou de suas Afi -
liadas, exceto aditivos de prazo que não impliquem em alteração de escopo ou valor con-
solidado; (viii) examinar, opinar e propor à Assembleia Geral a distribuição de dividendos, 
bem como deliberar, ad referendum da Assembleia Geral, sobre a distribuição de dividen-
dos intermediários, bem como aprovar o pagamento ou crédito de juros sobre o capital 
em cada exercício social, nos termos deste Estatuto Social; (ix) a eleição e destituição dos 
Diretores da Companhia; (x) determinação da distribuição do montante global de remu-
neração aos administradores da Companhia e respectiva participação destes nos lucros e 
resultados da Companhia; (xi) a aprovação da política geral de benefícios, remuneração e 
salários, incluindo bônus, participação nos lucros e opções de ações para os empregados 
da Companhia; (xii) manifestar-se sobre as demonstrações fi nanceiras, instruídas pelo pa-
recer dos auditores independentes, relatório da administração e contas apresentadas pela 
Diretoria; (xiii) nomeação e destituição de auditores independentes; (xiv) a doação, pela 
Companhia, de quaisquer bens ou direitos cujo valor seja acima de R$500.000,00 (qui-
nhentos mil reais), única operação ou em um conjunto de operações relacionadas realiza-
das num mesmo exercício social; (xv) o ajuizamento de qualquer ação judicial perante o 
Poder Concedente ou o início de qualquer procedimento arbitral relacionado ao Contrato 
de Concessão; (xvi) apresentação de pleito de reequilíbrio econômico-fi nanceiro junto ao 
Poder Concedente; e (xvii) a instituição de Comitês Técnicos. Artigo 11. O quórum de ins-
talação das reuniões do Conselho de Administração será de 03 (três) membros. As delibe-
rações do Conselho de Administração serão tomadas pela maioria de votos dos membros 
presentes, salvo os itens (i) a (vii) que deverão observar as disposições previstas no Acor-
do de Acionistas. Artigo 12. Os membros do Conselho de Administração poderão parti-
cipar das reuniões pessoalmente, por intermédio de conferência telefônica, videoconfe-
rência ou por qualquer outro meio de comunicação simultânea com todas as demais pes-
soas presentes à reunião. Nesse caso, serão considerados presentes à reunião e deverão 
assinar a correspondente ata ou enviar por escrito sua concordância com o respectivo 
conteúdo. Serão considerados válidos os votos dos membros do Conselho de Administra-
ção que tenham sido enviados, por escrito, antes da reunião do Conselho de Administra-
ção. Artigo 13. Serão lavradas no livro próprio as atas das reuniões do Conselho de Ad-
ministração, que adquirirão validade e efi cácia mediante a assinatura de tantos conse-
lheiros quantos necessários para constituir a maioria exigida para deliberação das maté-
rias constantes da ordem do dia da reunião. Artigo 14. A Diretoria é o órgão de repre-
sentação da Companhia, competindo-lhe praticar todos os atos de gestão dos negócios 
sociais, observadas as deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de Administração. 
Artigo 15. A Diretoria Executiva será composta por 02 (dois) membros, sendo um deles 
designado Diretor Presidente, permitida a reeleição. As atribuições individuais dos mem-
bros da Diretoria serão defi nidas por deliberação do Conselho de Administração. O man-
dato dos diretores é de 02 (dois) anos, permanecendo em seus cargos até substituição ou 
reeleição. Sua remuneração será estabelecida anualmente pelo Conselho de Administra-
ção, conforme previsto na alínea (xiii) do artigo 10 acima. Parágrafo Primeiro. Nos im-
pedimentos ou ausências de quaisquer um dos Diretores, o outro poderá substituí-lo, sen-
do que o substituto exercerá, cumulativamente, os dois cargos. Parágrafo Segundo. 
Em caso de vacância de quaisquer cargos de Diretor, assumirá interinamente o outro Di-
retor, até a primeira reunião do Conselho de Administração, que designará o novo Diretor. 
O Diretor substituto exercerá, cumulativamente, os dois cargos, até a eleição e posse do 
novo Diretor. Parágrafo Terceiro. O Diretor que substituir outro Diretor na forma do 
presente artigo não fará jus a qualquer remuneração adicional. Artigo 16. Compete aos 
Diretores cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações do Conselho de Adminis-
tração e da Assembleia Geral, e a prática, dentro das suas atribuições, de todos os atos 
necessários ao funcionamento regular da Companhia. Artigo 17. Ressalvados os casos 
previstos nos parágrafos deste Artigo, a Companhia será representada e somente será 
considerada validamente obrigada por ato ou assinatura: a) De 02 (dois) Diretores; ou b) 
De 01 (um) Diretor em conjunto com 01 (um) procurador; ou c) De 02 (dois) procuradores 
com poderes específi cos. Parágrafo Primeiro. A Companhia poderá ser representada 
por apenas 01 (um) Diretor ou 01 (um) procurador com poderes específi cos na prática dos 
seguintes atos: a) Receber citações ou intimações judiciais ou extrajudiciais; b) Receber 
quitação de valores devidos pela Companhia; c) Representar a Companhia nos mandatos 
com cláusula ad judicia; d) Representar a Companhia em depoimentos judiciais e em juí-
zo, exceto para a prática de atos que importem renúncia a direitos; e) Assinar correspon-
dência, resposta de ofício, notifi cação e demais documentos que não implique na assun-
ção de responsabilidade e/ou obrigações pela Companhia; f) Assinar declarações, defesas, 
recursos e petições no âmbito de processos administrativos; g) Representar a Companhia 
em assembleias e reuniões de sócios de sociedades da qual participe; h) Obter certifi ca-
ções digitais perante as entidades certifi cadoras; e i) Praticar atos de simples rotina admi-
nistrativa, inclusive perante repartições públicas, sociedades de economia mista, juntas 
comerciais, Departamentos Estaduais de Trânsito – DETRANS, Justiça do Trabalho, INSS, 
FGTS e seus bancos arrecadadores, e outras da mesma natureza. Parágrafo Segundo. 
O Conselho de Administração poderá autorizar a prática de atos específi cos que vinculem 
a Companhia pela assinatura de apenas 01 (um) Diretor ou 01 (um) procurador regular-
mente constituído ou ainda, estabelecer competência e alçada para a prática de atos por 
um único representante. Parágrafo Terceiro. Os instrumentos de mandato, com exce-
ção do previsto nos parágrafos 5º e 6º deste artigo, serão sempre fi rmados por dois dire-
tores da Companhia e não poderão ter prazo superior a 01 (um) ano, salvo aqueles indi-
cados no parágrafo quarto deste artigo ou, ainda, aqueles para fi ns judiciais ou para re-
presentação em processos administrativos, que poderão ser por prazo indeterminado. Pa-
rágrafo Quarto. O limite de prazo disposto no parágrafo terceiro supra não se aplica às 
procurações outorgadas pela Companhia, necessárias à consecução de contratos de fi -
nanciamento a serem fi rmados eventualmente junto ao Banco Nacional de Desenvolvi-
mento Econômico e Social – BNDES e à Caixa Econômica Federal – CEF. Nesse caso, as 
procurações que vierem a ser outorgadas deverão permanecer vigentes até o total cum-
primento das obrigações previstas em tais fi nanciamentos. Parágrafo Quinto. Especifi -
camente para representação da Companhia por prepostos em audiências, judiciais e ex-
trajudiciais de qualquer natureza, os instrumentos de mandato poderão ser fi rmados por: 
(i) 01 (um) diretor da Companhia em conjunto com 01 (um) procurador com poderes es-
peciais e específi cos para esse fi m, ou ainda, na impossibilidade da outorga nos termos 
do item (i) deste parágrafo, e (ii) 02 (dois) procuradores em conjunto com poderes espe-
ciais e específi cos para esse fi m. Parágrafo Sexto. Especifi camente para outorga de ins-
trumento de mandato pela Companhia para representação ativa e passiva, em Juízo e/ou 
fora dele, por advogados contratados para estas fi nalidades, poderão ser fi rmados por: (i) 
01 (um) diretor em conjunto com 01 (um) procurador da CCR S.A., empresa integrante do 
mesmo grupo da Companhia, com poderes especiais e específi cos para esse fi m, ou ain-
da, (ii) 02 (dois) procuradores da CCR S.A., empresa integrante do mesmo grupo da Com-
panhia, sempre em conjunto, com poderes especiais e específi cos para esse fi m. CAPÍTU-
LO V – DO CONSELHO FISCAL. Artigo 18. O Conselho Fiscal não tem funcionamento 
permanente e se instalará na forma da lei. Quando instalado, será composto por 3 (três) 
membros efetivos e igual número de suplentes. CAPÍTULO VI – DA AUTORIZAÇÃO DO 
PODER CONCEDENTE. Artigo 19. Não obstante qualquer outro dispositivo deste Es-
tatuto Social em contrário, os seguintes atos somente poderão ser praticados pela Com-
panhia ou por seus acionistas após prévia autorização do Poder Concedente: (i) qualquer 
alteração do Estatuto Social da Companhia, salvo aquelas de natureza eminentemente 
formal e/ou procedimental, que deverão ser objeto de simples comunicação posterior ao 
Poder Concedente; (ii) fusão, incorporação, cisão, transformação ou qualquer forma de 
reestruturação societária que implique transferência do controle acionário da Companhia; 
(iii) alienação do controle ou transferência da Companhia, conforme termos e condições 
previstos no Contrato de Concessão; (iv) criação de subsidiárias, inclusive para exploração 
de receitas acessórias; (v) redução do capital social da Companhia; (vi) contratação ou al-
teração na cobertura de seguros, na seguradora contratada e/ou nas garantias contrata-
das pela Companhia e relacionadas ao Contrato de Concessão; (vii) contratação de em-
préstimos ou obrigações, cujos prazos de amortização excedam o termo fi nal do Contra-
to de Concessão; (viii) alienação, constituição de ônus ou transferência, de qualquer na-
tureza, dos bens integrantes da concessão, pela Companhia a terceiros, inclusive seus fi -
nanciadores ou garantidores; (ix) oferecimento, pela Companhia, de créditos e receitas a 
que fi zer jus em decorrência do Contrato de Concessão, como garantia de fi nanciamen-
tos; (x) dação de ações ou direitos correspondentes ao controle da Companhia, em garan-
tia de fi nanciamentos; e (xi) subcontratação ou terceirização de serviços previstos no Con-
trato de Concessão. CAPÍTULO VII – DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESUL-
TADOS. Artigo 20. O exercício social coincide com o ano civil. Ao término de cada exer-
cício social serão elaboradas as demonstrações fi nanceiras previstas em lei, que serão au-
ditadas por auditores independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários. As 
demonstrações fi nanceiras anuais serão apreciadas pela Assembleia Geral Ordinária, que 
deliberará sobre a distribuição de, no mínimo, 25% (vinte e cinco) do lucro líquido anual, 
ajustado na forma do artigo 202 da Lei 6.404/76, ou até sobre sua retenção, total ou par-
cial. Artigo 21. A Companhia poderá levantar balanços intermediários e, por deliberação 
do Conselho de Administração, declarar e distribuir dividendos à conta dos lucros apura-
dos nesses balanços, ou à conta dos lucros acumulados ou de reservas de lucros, que po-
derão ser imputados ao dividendo obrigatório. Parágrafo Único. O Conselho de Admi-
nistração poderá deliberar a distribuição de juros sobre capital próprio. CAPÍTULO VIII – 
REORGANIZAÇÃO SOCIETÁRIA E DISSOLUÇÃO. Artigo 22. A Companhia se dis-
solverá e entrará em liquidação nos casos previstos na lei, cabendo à Assembleia Geral 
estabelecer o modo de liquidação, nomear o liquidante ou liquidantes e o Conselho Fiscal 
que devam funcionar durante o período de liquidação, fi xando-lhes os poderes e remu-
neração. CAPÍTULO IX – ARBITRAGEM. Artigo 23. As divergências entre os acio-
nistas e a Companhia deverão ser solucionadas por arbitragem, na forma do disposto 
no §3º do artigo 109 da Lei nº 6.404/76, por um ou mais árbitros indicados na forma 
do regulamento da Câmara de Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá. A 
arbitragem terá sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, e será con-
duzida em português. CAPÍTULO X - DISPOSIÇÕES GERAIS. Artigo 24. Na hipó-
tese de intervenção na Companhia, caberá ao interventor nomeado pelo Poder Conce-
dente o poder de decisão. Artigo 25. A Companhia observará os acordos de acionis-
tas registrados na forma do artigo 118 da Lei n° 6.404/76, cabendo à respectiva admi-
nistração abster-se de registrar transferências de ações contrárias aos termos de tais 
acordos, e ao Presidente da Assembleia Geral e da Reunião do Conselho de Adminis-
tração abster-se de computar os votos lançados contra os mesmos.

CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 5 E 17 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.
CNPJ/MF Nº. 29.938.085/0001-35 - NIRE Nº. 35300514611 - COMPANHIA FECHADA

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 26 DE DEZEMBRO DE 2023

UNO HABITAÇÃO S.A.
CNPJ/ME nº 33.298.127/0001-98 - NIRE 35300534433

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Data, Hora e Local: Aos 25/10/2023, às 10h, na Rua Álvaro de Carvalho, 118, sala 504, no Município 
de SP, SP, CEP 01050-070. Convocação e Presenças: Dispensadas as formalidades de convocação, 
nos termos do §4º do artigo 124 da Lei 6.404/76, em virtude da presença de acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de 
Presença dos Acionistas da Companhia, a saber: (i) Construtora Itajaí Ltda., CNPJ 55.460.554/0001-63, 
com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.203.499.572, neste ato representada 
por seu sócio administrador Luiz Antonio Zamperlini, RG 7.800.856-6, SSP/SP, CPF 744.513.838-20, 
com endereço comercial na sede da representada (“Construtora Itajaí”); (ii) Construtora e 
Incorporadora Faleiros Ltda., CNPJ 05.043.487/0001-03, com seus atos constitutivos arquivados 
na JUCESP sob o NIRE 35.217.524.141, neste ato representada por seu sócio administrador, Edson 
Carlos Faleiros, RG 7.257.400, SSP/SP, CPF 011.593.158-92, com endereço comercial na sede da 
representada (“Construtora Faleiros”); (iii) Múltipla Engenharia Ltda., CNPJ 47.690.219/0001-23, 
com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 3.520.105.481-6, neste ato 
representada por seu sócio administrador, José Lacombe Corrêa Reche, RG 33.491.798, SSP/SP, 
CPF 332.849.748-06, com endereço comercial na sede da representada (“Múltipla Engenharia”); 
(iv) Saned Engenharia e Empreendimentos S.A., CNPJ 68.976.224/0001-77, com seus atos 
constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.300.477.201, neste ato representada pela sua 
Diretora Luana Ferreira Alves, RG 41.940.937-3, SSP/SP, CPF 315.920.008-60, com endereço 
comercial na sede da representada (“Saned Engenharia”); e (v) HE Engenharia, Comércio e 
Representações Ltda., CNPJ 62.533.278/0001-81 e com seus atos constitutivos arquivados na 
JUCESP sob o NIRE 35.209.158.432, neste ato representada por seu sócio diretor, Francisco Carlos 
Fregolente, RG 7.248.372-6, SSP/SP, CPF 019.754.138-06, com endereço comercial na sede da 
representada (“HE Engenharia”). Mesa: Presidente, Sr. Luiz Antonio Zamperlini; Secretário, 
Sr. Edson Carlos Faleiros, ambos já qualificados. Ordem do Dia: Integralização parcial do capital 
social da Companhia, em atendimento ao item 20.5 do Contrato de Concessão Administrativa - PPP 
nº 05/2019. Deliberações: Por unanimidade de votos dos acionistas, nos termos do item IV do Estatuto 
Social, aprovar a integralização de 2.825.000 ações ordinárias no valor de R$ 2.825.000,00, realizada 
em moeda corrente nacional pelos acionistas na proporção de suas respectivas participações, de 
modo que dos R$ 18.920.000 do capital social subscrito, já foram integralizados R$ 5.522.000,00, 
devendo o restante ser integralizado de acordo com o cronograma previsto no item 20.5 do Contrato 
de Concessão Administrativa - PPP nº 05/2019. Lavratura e Leitura da Ata: Oferecida a palavra a 
quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e 
suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, que foi lida e achada conforme, 
aprovada e por todos os presentes assinada. Confere com a original lavrada em livro próprio. 
Mesa: Luiz Antonio Zamperlini - Presidente. Edson Carlos Faleiros - Secretário. Acionistas: 
Construtora Itajaí Ltda. Por: Luiz Antonio Zamperlini; Construtora e Incorporadora Faleiros Ltda. 
Por: Edson Carlos Faleiros; Múltipla Engenharia Ltda. Por: José Lacombe Correa Reche; Saned 
Engenharia e Empreendimentos S.A. Por: Luana Ferreira Alves; HE Engenharia, Comércio e 
Representações Ltda. Por: Francisco Carlos Fregolente. JUCESP - 481.164/23-6 em 19/12/2023. 
Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 624D-3963-6D91-EE0C.
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